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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 648, DE 1995

MENSAGEM Nº 153, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 3 de dezembro de 2002

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 648, de 1995, aprovado por essa nobre As​sem​bléia, conforme Autógrafo nº 25.503.


De origem parlamentar, a propositura pretende esta​belecer que todas as obras planejadas ou executadas no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado, inclusive empresas públicas es​taduais, em vez de escadas, mesmo de emergência, tenham obrigatoriamente rampas, dotadas de características que facilitem o deslocamento de cadeiras de rodas.


Pretende também que todos os vagões de trens urbanos e suburbanos ou metrô que vierem a ser encomendados pelo Estado ou por em​presas públicas estaduais tenham, além de número razoável de assentos reser​vados para deficientes físicos, idosos ou gestantes, área reservada próxima a portas para estacionamento e condução de uma cadeira de rodas completa, ar​mada e com seu ocupante.


Louvando o elevado propósito da iniciativa parlamen​tar, vejo-me, no entanto, compelido a negar-lhe assentimento pelas razões que passo a expor.


Essa ilustre Casa de Leis vem de aprovar o Projeto de lei nº 295, de 1999, que, sancionado, converteu-se na Lei nº 11.263, de 12 de novembro de 2002. A nova legislação estabelece normas e critérios para acessi​bilidade de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. As​sim, cuida do mesmo assunto, tratando-o, no entanto, de modo abrangente. 


O recente diploma legal estabelece regras de acessibi​lidade aos edifícios públicos e de uso coletivo nos artigos 11 e 12, e aos veí​cu​los de transporte coletivo no artigo 16.


No primeiro caso, dispõe que a construção, ampliação ou reforma de edifícios, públicos e privados, destinados a uso coletivo, sejam executadas de modo a que se tornem acessíveis às pessoas portadoras de defi​ciência ou com mobilidade reduzida. Obrigatório, assim, que pelo menos um dos acessos ao interior da edificação esteja livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade, e que pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente todas as depen​dên​cias e serviços do edifício, entre si e com o exterior, cumpram requisitos de acessibilidade.


Esta disposição, de caráter genérico, alcança os mes​mos objetivos pretendidos pela proposta em exame, com a vantagem de conferir flexibilidade às edificações, sem a rígida exigência de uso obrigatório de ram​pas em vez de escadas. 


Veja-se que a utilização de elevadores especiais, adaptados às necessidades das pessoas portadoras de deficiência, é solução bastante desejável, estimulada pela lei recém editada. No entanto, no caso da  propositura em questão, a só existência de rampas desobrigaria a instalação de elevadores especiais, e mesmo de outros recursos que podem vir a ser desen​volvidos, com desvantagem, assim,  para aquele que se está pretendendo bene​ficiar. 


Relativamente ao artigo 2º do projeto, que trata do acesso a vagões de trens, a solução mais adequada também se encontra na nova lei, que, em seu artigo 16, remete o assunto a  regras técnicas específicas, per​mitindo a utilização de critérios padronizados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. Isto confere uniformidade de tratamento à questão, propi​cian​do segurança jurídica e parâmetros científicos.


O que mais consta do artigo 2º, relativo a assentos re​servados para idosos, gestantes e pessoas portadoras de deficiência, fica preju​dicado pela impossibilidade de o veto incidir apenas em parte de dispositivo. Observo, de todo modo, que a Lei federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, estabelece no artigo 3º que as empresas públicas de transporte e as con​cessio​nárias de transporte coletivo devem reservar assentos a tais pessoas.


Assim justificada a impugnação ao Projeto de lei nº 648, de 1995, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre Casa de Leis. 


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.
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